
aA/^i{P

^aJiâclo/ '^efisidtiÁM)/" S^nienoA/ *^i^W

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO.SANTÓ

Processo N° 000528/2019
ABERTÜR.A: 11/02/2019- 10:43:33,

REQU ERENTE: RICARDO BONOMO VASCONCELOS .

DESTINO: GABINETE-PRESIDENTE

ASSUNTO: PROJETO DE LEI .

DESCRIÇA0:DISRÔES SOBRE O EXERCÍCIO DO PODER DE
FISCAUZAÇAo DOS VEREADORES NO MINOCÍPIO E DA OLITRAS
PROVIDÊNCIAS..

PROTOC0ÜSTA

Tramitação

UiilÍ^n )

Ji

a\

J

Data

;/ lOxlãBIH

j  /

_/ /

_/ /

_/ /

/  /

/  /

/  /

/  /

/  /

/  /



V

Projeto de Lei

"DISPÕE SOBRE o EXERCÍCIO DO

PODER DE FISCALIZAÇÃO DOS

VEREADORES NO MUNICÍPIO E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Art. 1°. Para o exercício do poder de fiscalização e controle do Poder Executivo, o

Vereador terá livre aeesso aos órgãos públieos da administração direta, indireta, autárquica e

fundações, bem como às empresas privadas prestadoras de serviços públicos, às conveniadas,

concessionárias, permissionárias e autorizadas, às organizações sociais, aos serviços sociais

autônomos e às entidades que mantiverem vínculo jurídico com o Poder Públieo Municipal a

percepção de recursos de qualquer natureza.

Art. 2°. Durante a realização da diligência, o vereador será atendido pelo responsável

pelo órgão, organização ou entidade visitada.

Parágrafo único - Na ausência do responsável, os servidores presentes deverão atendê-lo,

responsabilizando-se por fazer cumprir os objetivos da diligência.

Art. 3°. O Vereador terá livre acesso ás dependências das entidades meneionadas no

artigo primeiro e poderá examinar de imediato todo e qualquer procedimento, processo,

documento, arquivo ou expediente relativos à concessão, convênio, permissão ou autorização

efetivada pelo Poder Público Municipal, ou ainda ao vínculo mantido pelas entidades que lhes

permitam perceber recursos públicos do município, podendo requisitar cópia e requerer

informações a respeito dos mesmos.

§ 1°. Requisitadas as cópias dos documentos mencionados neste artigo, as mesmas

deverão ser entregues ao Vereador de imediato.

§ 2°. Na impossibilidade justificada da entrega imediata, o responsável pelo órgão deverá

entregar, sob protocolo e na presença de testemunhas, os doeumentos originais requisitadas pelo

Vereador.
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§ 3. o Vereador que tiver sob sua responsabilidade qualquer documento origihal^-=j^^^
requisitado terá o prazo de setenta e duas horas para realizar a devolução do mesmo a qual

também deverá ser através de protocolo e na presença de testemunhas.

Art. 4°. A realização de diligências para o exercício do poder constitucional de

fiscalização e controle não poderá ser obstada ou dificultada sob nenhuma hipótese.

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de süa publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Linhares 11 de Fevereiro de 2019.

Vereador Ricardo Bonomo Vasconcelos



JUSTIFICATIVA

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 preconiza em seu Artigo 31

que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante

controle externo, e pelos sistemas dè controle iíitemo do Poder Executivo Municipal, na forma

da lei.

Õ objetivo deste Projeto dè Lei é regulamentar o exercício do poder de fiscalização e

controle do Poder Executivo e para isso o Vereador terá livre acesso aos órgãos públicos da

administração direta, indireta, autárquica e fundações, bem cómo às empresas privadas

prestadoras dè serviços públicos, às conveniadas, concessionárias, permissionárias e

autorizadas, às organizações sociáis, aos serviços sociais autônomos e às èntidades que

mantiverem vínculo jurídico com o Poder Público Municipal a percepção de recursos de

qualquer natureza.

O Vereador poderá examinar de imediato todo e qualquer procedimento, processo,

docurUento, arquivo ou expediente relativos à concessão, convênio, permissão ou autorização

efetivada pelo Poder Público Municipal, ou ainda ao vínculo mantido pelas entidades que lhes

pennitam perceber recursos públicos do município, podendo requisitar cópia e requerer

informações a respèito dos mesmos.

Desta fOrrna, acreditamos que, se aprovado o projeto de lei, será uni avanço para garantir

a legítima função de fiscalização dos Vereadores.
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Câmara Municipal de Linhares 11 de Fevereiro de 2019.

Vereador Ricardo Bonomo Vâsconcelos
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI 000528/2019

«dispõe sobre o exercício do PODER
DE FISCALIZAÇÃO DOS VEREADORES NO
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de Iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria do
vereador RICARDO BONOMO VASCONCELOS, visando como determina sua

Ementa: "DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DO PODER DE FISCALIZAÇÃO
DOS VEREADORES NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A competência privativa do Poder Executivo Municipal está inserida nos artigos
31 e 58, inciso XIII e seguintes da Lei Orgânica Municipal, (verbis)

Art. 31 - A iniciativa das Leis cabe à Mesa, a Vereador ou

Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos
na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

Art. 58 - Compete ao Prefeito Municipal, entre outras
atribuições:

■a
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XIII - dispor sobre a organização e funcionamento da
administração municipal;

Preliminarmente, devemos ressaltar que há vício de iniciativa, pois o projeto de
iniciativa do iegislativo municipal invade a competência do Chefe do Executivo.

No tocante ao aiegado vício de iniciativa, verifica-se que o projeto de lei é
inconstitucional por vício de origem, pois é de iniciativa privativa do Prefeito o
projeto de lei que versa sobre a direção e a organização da Administração
Púbiica Municipal, conforme artigo 31, c/c artigo 58, inciso XIII da Lei Orgânica
do município de Linhares.

Assim, à luz do princípio da simetria, constata-se que o Projeto de Lei N°
000528/2019 padece de inconstitucionalidade formal, eis que afronta a
Constituição Estadual em seu artigo 63, parágrafo único, inciso III, que dispõe
ser de competência privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que
disponham sobre organização administrativa do Poder Executivo, por afronta ao
princípio da independência e harmonia entre os Poderes, bem como material,
haja vista que impõe obrigações e gastos financeiros pelo Poder Legislativo ao
Executivo, afrontando o Princípio da Separação dos Poderes.

Não bastassem os vícios acima apresentados, destacamos também parte do
Parecer n° 0321/2019 do INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL (cópia anexa), que além de asseverar os vícios supramencionados,
destacou:

"Ainda que sob o argumento de ter recebido denúncia de irreguiaridade
em determinado departamento da Prefeitura, os Vereadores não detêm
prerrogativa para adentrar inesperadamente em áreas de acesso
restrito das repartições púbiicas para reaiizar vistorias e inspeções".

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao
Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua
competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara é a
normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos
munícipes no que afeta aos interesses locais.
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Assim a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após análise e

apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER CONTRÁRIO À
APROVAÇÃO DO PRESENTE PROJETO DE LEI, por ser
INCONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezojto dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e dezenove.

JOÃO P

or

ECCO PESSOTTI

ídico

00
re
c

■Eüd
cu

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51



instituto brasileiro de
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PARECER

N° 0321/20191

-  PL - Poder Legislativo. Projeto de lei.

Poder de Fiscalização dos

vereadores. Inconstitucionalidade.

Violação do princípio da separação

dos poderes. Comentários.

CONSULTA:

Indaga a consulente, Câmara Municipal, sobre a
constitucionalidade e legalidade do Projeto de lei, de iniciativa parlamentar,
que dispõe sobre o exercício do Poder de Fiscalização dos vereadores no
município.

RESPOSTA:

A Constituição da República conferiu ao Poder Legislativo, além
do poder de elaborar leis, a prerrogativa de fiscalizar as ações
governamentais do Executivo e, para viabilizar o exercício dessa função,
fixou-lhe competência para exercer a fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial dos órgãos e entidades da
Administração mediante controle externo, com auxílio do Tribunal de
Contas, como se depreende da leitura dos arts.70 a 74 do texto
constitucional.

Contudo, deve-se observar que nosso sistema de governo tem

como uma de suas balizas o princípio da separação e harmonia entre os
Poderes (art. 2°, da CF). Assim, não pode o Poder Legislativo interferir
indevidamente nas competências próprias do Executivo, devendo a função
fiscalizadora ser exercida de acordo com o delineamento básico feito pela

Constituição Federal. No âmbito municipal, é a Lei Orgânica o diploma
hábil para prever e disciplinar a função fiscalizadora da Câmara (art. 29,

1 PARECER SOLICITADO POR SABRICIA BELIZÂRIO FARONI DUTRA,PROCURADORA GERAL - CÂMARA
MUNICIPAL (LINHARES-ES)
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inciso XI e art. 31, CF), o que deve ser feito de acordo com os parâmetros
constitucionais, sob pena de afronta ao princípio da separação e harmonia
entre os poderes. Sobre o assunto, é importante a lição de José Nilo de
Castro:

Não é, portanto, permitido à Câmara Municipal ficar
instituindo, aqui e alhures, mecanismos de controle outros que os
previstos na CF, reproduzidos na Estadual e inseridos na Lei
Orgânica. Quer dizer: o que não se admite, e se repele,
enfaticamente, porque o regime constitucional não elenca a
hipótese, são os gestos e iniciativas da Câmara Municipal, com
feição e perfil de permanente devassa, com tentativas de
apurações genéricas, que, às vezes e na hipóteses, não têm
nenhuma relação com as denúncias, no Executivo, operada pelo
Legislativo.

É que a relação intergovernamental dos Poderes já se
encontra delineada e assegurada na ordem constitucional, nesse
plano (arts. 2°, 31, § 1°, CF.), motivo porque a liberdade para se
dispor de mecanismos de fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial encontra limites na
moldura constitucional e infraconstitucional (Lei n° 4.320/64 e LC n
° 101/2000) específica.

Podemos citar, dentre outros mecanismos habitualmente

previstos, a possibilidade de a Câmara realizar pedidos de informação ao
Poder Executivo, convocar os auxiliares do Prefeito ao Plenário ou ás
comissões permanentes e temporárias, a criação de Comissão
Parlamentar de Inquérito e a tomada de contas do Prefeito quando não
prestadas no prazo e forma legais.

Ainda que sob o argumento de ter recebido denúncia de
irregularidade em determinado departamento da Prefeitura, os Vereadores
não detêm prerrogativa para adentrar inesperadamente em áreas de
acesso restrito das repartições públicas para realizar vistorias e inspeções.
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Como se sabe, a rotina administrativa e o cotidiano das

repartições públicas não comportam diligências como tais, sem qualquer
formalidade ou planejamento, visto que aptas a interferir no bom
andamento dos serviços. Isto porque, em recebendo autoridades em seu
ambiente de trabalho, os servidores veem-se obrigados a se retirar de

suas funções habituais para atender a seus pedidos, que por vezes podem
concretizar-se em requisição arbitrária de documentação e de informações
atinentes à economia interna do órgão e não pertinentes à atividade
parlamentar. Além disso, a Câmara Municipal é órgão coleglado, e seus
integrantes, salvo em casos excepcionais, não agem individualmente,
conforme ensina Hely Lopes Meirelles:

O Vereador não age individualmente, senão para propor

medidas à Câmara a que pertence, não lhe competindo o trato
direto com o Executivo ou com qualquer autoridade local, estadual
ou federal acerca de assuntos oficiais do Município. Toda medida

ou providência desejada pelo Vereador, no desempenho de suas
funções, deverá ser conhecida e deliberada pela Câmara, que,
aprovando-a, se dirigirá oficialmente, por seu presidente, a quem
de direito, solicitando o que deseja o edil. (In: MEIRELLES, Hely
Lopes. Direito Municipai Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2008, p.
632) (g.n.)

É de se observar, no entanto, que, em havendo requisição formal
do Legislativo para realização de inspeções, não pode o Executivo negá-la
sem fundamento. A realização de visitas pelos Vereadores a
departamentos da Prefeitura, na condição de integrante de comissão
instituída para esse fim, é necessária para o cumprimento das
competências do órgão colegiado interno da Câmara que integra. Sobre o
tema, mais uma vez recorremos ao magistério de Hely Lopes Meirelles:

Para o desempenho das atribuições que lhe forem
cometidas, as comissões especiais e seus assessores deverão ter
livre acesso às repartições do Município, necessário ao exame e à
coleta de dados que devam instruir o trabalho; mas qualquer
solicitação ao prefeito para a franquia dos serviços que lhe são
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subordinados, para a prestação de informações, fornecimento de
certidões e o mais que for conveniente aos estudos deverá ser feita
pela presidência da Câmara, que é o único órgão representativo da
Edilidade, e portanto, credenciado para se entender com o chefe
do Executivo sobre tudo que se referir à Administração local e ao.
exercício normal das atividades da Câmara e de suas comissões.
{idem, p. 667)

Dessa forma, o Projeto de Lei sob exame, que confere poderes
aos vereadores de diligenciarem e oficiarem órgãos do Poder
Executivo, sem o conhecimento e deliberação do plenário a respeito, são
inconstitucionais, por afronta ao princípio da separação dos poderes (art.
2° da CF). Ademais, como explicitado no início, o diploma hábil para
disciplinar a função fiscalizadora da Câmara é a Lei Orgânica, portanto,
ainda que constitucional fosse, a pretendida propositura deveria alterar
diretamente este diploma.

Face ao exposto, concluímos objetivamente a presente consulta
no sentido da inconstitucionalidade do Projeto de Lei apresentado, que
especifica prerrogativas de fiscalização dos vereadores, por violar o
princípio constitucional da separação dos poderes.

É o parecer, s.m.j.

Rafael Pereira de Sousa

Consultor Técnico

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2019.

PARACONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
http://lanfi.ibam.org,br/confirma.asp E UTILIZE O CÓDIGO heh9kfelhk
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 000528/2019

Cuida-se de Projeto de Lei - PL de autoria do vereador RICARDO BONOMO

VASCONCELOS, que "DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DO PODER DE

FISCALIZAÇÃO DOS VEREADORES NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

O presente Projeto de Lei, em que pese ser uma boa matéria, existe vício de

iniciativa na sua propositura, haja vista ser competência privativa do Poder

Executivo Municipai, conforme artigo 31 e 58, inciso XIII da Lei Orgânica

Municipal, dispor sobre a organização e funcionamento da Administração

Municipal, não sendo possível, portanto, que sua iniciativa se dê por esta Casa

de Leis.

Cabe destacar, que o ferimento ao devido processo legislativo é vício que

esbarra na própria separação dos Poderes, ou seja, se a iniciativa de uma lei

cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legisiativo propor qualquer lei

acerca de tal matéria, pois assim o fazendo estaria violando frontalmente uma

competência legislativa iegalmente estabelecida, com claro avanço de um

Poder sobre o outro (o que não pode ser permitido), tornando o Projeto de Lei

inconstitucional por vício de origem.

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao

Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua

competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara, isto é,

a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que

afeta aos interesses iocais.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES -1^1.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51

's/ES-lil.:

rt
C

'Sb

cu



^^^âma/ui/l^FlunUujZúÁ/
^aÁÂcio/ '^exjisiaUm/" s4nten<w '^iias/^

Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de

PARECER CONTRÁRIO à aprovação do Projeto de Lei n° 000528/2019, por

ser INCONSTITUCIONAL e contrário ao ordenamento jurídico municipal.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano

de dois mil e dezenove.

IBIAS COMETTI

Presidente

MARCELO ̂ SSDTI

Relator

EDIMAR VITORAZZI

Membro

CM
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PARECER

Ao assumir o cargo de Procurador Geral desta casa de leis em 04/01/2021, localizei em carga
na procuradoria o presente procedimento de projeto de lei sem o devido andamento.

O Regimento Interno deste Legislativo preceitua em seu art. 120 que, verbis:

Art. 120. Ao encerrar-se a legislatura, as proposições sobre as quais a Câmara não
tenha deliberado definitivamente serão arquivadas, com exceção das apresentadas
por vereadores reeleitos para a nova legislatura.

Parágrafo único. As proposições dos vereadores reeleitos voltam a tramitar no
mesmo estado onde se encontravam na data do encerramento da legislatura
anterior, sendo convalidados os atos até então praticados.

Verifico no presente caso que a proposição não foi deliberada pela Câmara Municipal, tendo
ocorrido a troca de legislatura e o titular da proposta não foi reeleito, razão pela qual, o
procedimento deverá ser arquivado.

Linhares (ES), 21 de julho de 2021.

EIRA PADUA

Procurador Geral

DESPACHO

Acolho o parecer, e com fulcro no art. 120 do
Regimento Interno, determino o
ARQUIVAMENTO do projeto.

Linhares (ES), 21 de julho de 2021.

ROQUE;^I^DE SOUZA
Presidente da oámfrfa Municipal de Linhares

:AWosé;Tesch,;.l!3Il-GenÍTO'-CEPiZS900-220:-Linha^^ I (2 }Sò7£^656Cí
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Ao Gabinete do Presidente para
conhecimento em 11/02/2019. ^
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